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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUí 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS ODONTOLÓGICO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS 

ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA-ESF E DO CENTRO DE ESPECIALIDADE 

ODONTOLÓGICO-CEO DO MUNICÍPIO DE TUCURUI-PA. Em obediência ao disposto na Lei n° 

10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislação aplicável, 

todas com suas alterações e Decreto n° 9.488 de 30 de agosto de 2018 que altera o Decreto n° 

7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

2 — DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1 - As aquisições SE JUSTIFICAM pelas necessidades de reposições de materiais de consumo e 
Instrumentais em estoque, bem como reposição de equipamentos em uso nas diversas Unidades de 
Saúde da Secretária Municipal de Saúde, considerando que em decorrência do longo tempo de uso, 
alguns equipamentos instalados nos consultórios odontológicos, apresentam desgaste que inviabiliza 
a realização de procedimentos de prevenção e recuperação e ainda a necessidade de assegurar a 
qualidade no atendimento clinico aos usuários das Equipes de Saúde Bucal do Município de Tucuruí-
PA. Salientamos que com as aquisições dos equipamentos odontológicos, proporcionará acesso aos 
serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município. 
2.2 — Justificam também pois os recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos 
odontológicos para os Municípios que implantaram Equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da 
Família, considerando a necessidade de incentivar a reorganização da atenção à Saúde Bucal na 
atenção básica, por meio das Equipes de Saúde Bucal da Estratégia Saúde da Família. A 
necessidade de ampliação do acesso da população às ações de promoção, prevenção e 
recuperação da Saúde Bucal, tendo em vista também a necessidade de melhorar os índices 
epidemiológicos em Saúde Bucal da população da cidade de Tucuruí, bem como a necessidade de 
ampliação da resolubilidade das ações básicas de Saúde Bucal, buscando a integralidade da 
assistência 

3 — DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E VALORES REFERENCIAIS 

3.1 - Os parâmetros utilizados para A COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS deste TERMO DE 
REFERÊNCIA ao Valor total de R$ 1.837.311,97 (um milhão oitocentos e trinta e sete mil, 
trezentos e onze reais e noventa e sete centavos), COM BASE EM COTAÇÕES DE PREÇO DE 
MERCADO E PORTAL JURISDICIONADO DO TCM-PA, tendo em vista que, estes valores já 
abarcam os custos decorrentes como: contribuição previdenciária, trabalhista, impostos, taxas, 
seguros, fretes e outros encargos acessórios decorrentes do fornecimento dos materiais e 
equipamentos. 

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MAT. DIVERSOS ODONTOLOGICO 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUí 

UNID QTDE R$ 
MÉDIO MÉDIO 

1 

APARELHO DE ULTRA-SOM PIEZOELÉTRICO E JATO 
DE PROFILAXIA QUE COMBINADOS POSSUEM 
CARACTERÍSTICAS MULTIFUNCIONAIS PARA: 
PERIODONTIA (REMOÇÃO DE TÁRTARO SUB E 
SUPRAGENGIVAL) E DENTÍSTICA E PRÓTESE 
(REMOVE A CAMADA OXIDADA DAS RESTAURAÇÕES 
DE AMÁLGAMA, REMOÇÃO DE COROAS). O 
REMOVEDOR DE TÁRTARO COM JATO DE 
BICARBONATO DEVE ACOMPANHAR FILTRO DE AR 
COM DRENAGEM AUTOMÁTICA, CONTROLE DE FLUXO 
DE PÓ E ÁGUA INDEPENDENTES, SISTEMA DE 
LIMPEZA DOS CONDUTORES DE PÓ, ULTRA SOM C/ 
SISTEMA PIEZOELÉCTRICO COM FREQÜÊNCIA DE 29 
KHZ E PEÇA DE MÃO REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. 

UN 10 4.376,67 43.766,70 

2 
AUTOCLAVE AUTOMÁTICO, 21 LTS INOX (COM CICLO 
DE SECAGEM PORTA FECHADA). CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO COSUMO DE ÁGUA 
DESTILADA:250ML, PES0:30KG E GARANTIA 1 ANO. 

UN 10 4.515,00 45.150,00 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR UN 10 827,48 8.274,80 
4 BOMBA DE VÁCULO UN 2 4.500,00 9.000,00 

5 

CANETA CIRÚRGICA ANGULADA KONCEPT 1:2 OU 
SIMILAR. PARA USO COM BROCAS 2,33MM A 2,35MM 
(DIÂMETRO) X 65MM (COMPRIMENTO), BROCAS DE 
45MM DE COMPRIMENTO NECESSITAM ENCOSTO 
MECÂNICO. ROTAÇÃO MÁXIMA ACIONAMENTO 40.000 
RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA DA BROCA 80.000 
RPM. USO COM MICRO MOTOR ELÉTRICO.O 
INSTRUMENTO É FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL E 
TEM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. RELAÇÃO 
DE TRANSMISSÃO: 1:2. BROCAS DIAMANTADAS: 
HASTE 0 2,35MM CONFORME NORMA ISO 1797-1. 
PESO LIQUIDO: 98G. ESTERELIZÁVEL A 135° C. 
GARANTIA: 12 MESES. INDICADA PARA CIRURGIAS DE 
ATM, ENXERTO ÓSSEO, LEVANTAMENTO DE SEIO, 
OTORRINO E ORTOPEDIA. 

UN 5 2.183,33 10.916,65 

6 

CANETA CONTRA-ÂNGULO 500 OU SIMILAR. CONTRA 
ÂNGULO FABRICADO EM LATÃO COM TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIE INTERNO E EXTERNO RESISTENTE AS 
TEMPERATURAS DE AUTOCLAVE E MATERIAIS PARA 
DESINFECÇÃO. SUPERFÍCIE LISA FACILITANDO A 
ASSEPSIA DOS INSTRUMENTOS DESENVOLVIDA COM 
BASE EM SISTEMA DIGITAL QUE FACILITA OS 
MOVIMENTOS E GARANTE A SEGURANÇA NO USO 
SEM PROVOCAR CANSAÇO NAS MÃOS E PULSOS. 
SPRAY ÚNICO GARANTE A REFRIGERAÇÃO DA ÁREA 
DE TRATAMENTO MESMO NAS SITUAÇÕES MAIS 
DIFÍCEIS. COMPONENTES PROJETADOS PARA 
RESISTIR POR NO MÍNIMO 1.000 CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO SEM COMPROMETER A QUALIDADE E 
CONSEQUENTEMENTE O RENDIMENTO DOS 
INSTRUMENTOS. SISTEMA DE TROCA BROCAS 
PRÁTICO FECHO POSICIONADO NA CABEÇA DO 
INSTRUMENTO. ADAPTADOR DE BROCAS DO TIPO 
"FG" PERMITE A UTILIZAÇÃO DE BROCAS DE ALTA 
ROTAÇÃO. ENCAIXE UNIVERSAL INTRA PERMITE A 
TROCA RÁPIDA E SEGURA DE INSTRUMENTOS. 

UN 30 662,50 19.875,00 
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MÁXIMO DESEMPENHO DE TRABALHO A 20.000 RPM 
COM TORQUE EXCEPCIONAL MANTENDO OS MAIS 
BAIXOS ÍNDICES DE RUÍDO E AUSÊNCIA DE 
VIBRAÇÃO. TRANSMISSÃO DE 1:1, PASSÍVEL DE USO 
COM BROCAS DO TIPO "AR" E "FG", COM SPRAY 
EXTERNO. IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO 
GRAVADO A LASER. 

7 

CANETA MICRO - MOTOR INTRA 500 OU SIMILAR. 
ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC. SPRAY 
INTERNO. MICRO MOTOR FABRICADO EM LATÃO, 
COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS EM AUTOCLAVE E MATERIAIS 
PARA DESINFECÇÃO O QUE GARANTE PROLONGADA 
UTILIZAÇÃO COM MÁXIMO DESEMPENHO. SPRAY 
INTERNO PROPICIA CONFORTO AO PROFISSIONAL 
DURANTE O TRABALHO HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE 
MANGUEIRAS EXTERNAMENTE AO CORPO DO 
INSTRUMENTO. ENCAIXE UNIVERSAL BORDEN DE 
DOIS FUROS GARANTE FÁCIL ACOPLAMENTO EM 
QUALQUER MARCA DE EQUIPAMENTO. ANEL 
REGULADOR DE ROTAÇÕES E SENTIDO DE GIRO 
DISPOSTO NO CORPO DO MOTOR PERMITE FÁCIL 
REGULAGEM DURANTE USO. ROTAÇÃO DE 5.000 A 
20 000 RPM COM TORQUE EXCEPCIONAL MANTENDO 
OS MAIS BAIXOS ÍNDICES DE RUÍDO E AUSÊNCIA DE 
VIBRAÇÃO. SISTEMA DE ENCAIXE RÁPIDO 
INTRAMATIC PERMITE A TROCA FACILITADA DE 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS. COMPONENTES 
INTERNOS E MATERIAIS APLICADOS PERMITEM A 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE À 135° C POR NO 
MÍNIMO 900 CICLOS SEM PERDA DE DESEMPENHO. 
PRESSÃO DE TRABALHO: 2,2 BAR. IDENTIFICAÇÃO DO 
INSTRUMENTO GRAVADO A LASER AUMENTANDO A 
BIOSSEGU RANÇA. 

UN 30 800,85 24.025,50 

8 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM TURBINA EXTRA 
TORQUE 505 C COM PRESS BUTTON OU 
SIMILAR.TURBINA FABRICADA EM LATÃO NIQUELADO 
E CROMADO COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
INTERNO E EXTERNO RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS EM AUTOCLAVE E PRODUTOS PARA 
DESINFECÇÃO O QUE GARANTE PROLONGADA 
UTILIZAÇÃO COM MÁXIMO DESEMPENHO. 
SUPERFÍCIE LISA FACILITANDO A ASSEPSIA DOS 
INSTRUMENTOS DESENVOLVIDA COM BASE EM 
SISTEMA DIGITAL QUE FACILITA OS MOVIMENTOS E 
GARANTE A SEGURANÇA NO USO SEM PROVOCAR 

UN 30 993,91 29.817,30 
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CANSAÇO NAS MÃOS E PULSOS. SPRAY TRIPLO QUE 
GARANTE A REFRIGERAÇÃO DA ÁREA DE 
TRATAMENTO MESMO NAS SITUAÇÕES MAIS 
DIFÍCEIS. CAPA LONGA QUE FACILITA O ACESSO AOS 
DENTES POSTERIORES. COMPONENTES INTERNOS 
PROJETADOS PARA RESISTIR OS ACIMA DE 900 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO SEM COMPROMETER A 
QUALIDADE E CONSEQÜENTEMENTE O RENDIMENTO 
DO INSTRUMENTO, COMPROVADO CO SELO DO 
INMETRO. ENCAIXE UNIVERSAL DO TIPO BORDEN DE 
DOIS FUROS. COM ROLAMENTOS DE CERÂMICA, 
ROTOR BALANCEADO, PROPORCIONANDO BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. TOTALMENTE 
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 1350 C, POR 
MAIS DE 900 CICLOS, DESDE QUE SEGUIDO AS 
INSTRUÇÕES DE LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO. 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 380.000 RPM. CONSUMO DE AR: 
34 ATÉ 37 NL/MIN. PRESSÃO DE TRABALHO: 2,1 A 2,3 
BAR FRESAS RECOMENDADAS; FG 19-26MM. A TROCA 
DESTES DISPOSITIVOS É FEITA COM O APERTO DO 
DEDO POLEGAR SOBRE A TAMPA DA TURBINA. 
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO GRAVADO A 
LASER. PESO ACIMA DE 61GR GARANTINDO O 
BALANÇO COM A MANGUEIRA EVITANDO A 
PROBLEMAS DE TENDINITES, ESFORÇO REPETITIVO 
E DORT. 

9 CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO UN 8 386,99 3.095,92 

10 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE AR, COM 02 
PISTÕES, 100 LIBRAS DE AR, SAÍDAS 110 VOLTS, 50-60 
CICLOS, COM GABINETE 

UN 6 3.640,00 21.840,00 

11 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS (CADEIRA, 
EQUIPO, UNIDADE AUXILIAR OU CUSPIDEIRA, 
REFLETOR E MOCHO). 

UN 3 18.170,00 54.510,00 

12 

ESCOVÓDROMO PORTÁTIL COM 06 PIAS, É 
COMPOSTO POR: 06 ESPELHOS COM MOLDURA EM 
FORMA DE BOCA NA COR VERMELHA, CONTENDO EM 
SEU CENTRO UM ESPELHO RETANGULAR, A 
MOLDURA É COMPOSTA DE PVC EXPANDIDO RÍGIDO 
DE ESPUMA HOMOGÊNEA E CÉLULAS FECHADAS 
QUE IMPEDEM A PASSAGEM DE ÁGUA; 06 PLACAS 
PERSONALIZADAS COM O LOGOTIPO DA 
INSTITUIÇÃO, MEDINDO 49,5X30 CM; 03 
RESERVATÓRIOS PARA ÁGUA POTÁVEL DE PVC DE 
ENGENHARIA DE MATÉRIA-PRIMA PURA E ATÓXICA, 
PRÓPRIAS PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA, 
POIS NÃO DEIXA ODORES. CAPACIDADE PARA 15 
LITROS MEDINDO 35X26X26CM, COM TORNEIRA DE 
NYLON DE ENGENHARIA QUE RESISTE A FORTES 
IMPACTOS SEM DANIFICAR E POSSUI EM SEU 
INTERIOR ANÉIS O'RING DE BORRACHA NITRÍLICA. 
POSSUI ANÉIS DE VEDAÇÃO FLEXÍVEIS; 03 
RESERVATÓRIOS PARA ÁGUA UTILIZADA DE PVC DE 
ENGENHARIA DE MATÉRIA-PRIMA PURA E ATÓXICA, 
PRÓPRIAS PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA, 
POIS NÃO DEIXA ODORES. CAPACIDADE PARA 15 
LITROS MEDINDO 35X26X26CM; 06 PIAS DE 
POLIPROPILENO DE 34,5X26X20 CM. COM TUBO 
EXTENSIVO DE POLIPROPILENO, MATERIAL NÃO 

 ADERENTE A GORDURA, PEÇA ÚNICA QUE EVITA A 

UN 1 8.951,67 8.951,67 

Rua José Nery Torres no 102 - Santa Izabel. 
CEP 68.456-120 - TUCURUI-PARÁ 



soou" WE 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUí 

VAZAMENTOS; 06 SUPORTES METÁLICOS DE 
1,72X60CM, COM PINTURA EM EPÓXI BRANCO; 03 
SUPORTES METÁLICOS COM DUAS BASES CADA, 
COM 33X32X91 CM, E PINTURA EM EPÓXI BRANCO; 02 
DENTIMERS MEDIDORES DE TEMPO DE ESCOVAÇÃO 
DENTARIA ESPECÍFICOS PARA ESCOVÕDROMO 
PORTÁTIL, COM O FORMATO DE DENTE MOLAR 
COMPOSTO POR CONJUNTO MONTADO DE 
COMPONENTES DE RESINA POLIMÉRICA NAS CORES 
AZUL, VERMELHO E BRANCO, ALÉM DE PINTURA DE 
DETALHES EM PRETO. DIMENSÃO TOTAL DE 7 X 12 X 
5 CM. APRESENTA CONJUNTO DE SEIS LÂMPADAS DE 
LED, EM TRÊS CORES (AMARELO, VERMELHO E 
VERDE), FORMANDO 3 DUPLAS DE CADA COR, 
LIGADOS A UM CIRCUITO IMPRESSO COM 
ALGORITMO CONTROLADOR ACIONADO POR 3 
BOTÕES PARA OPÇÕES DE CRONOMETRAGEM DO 
TEMPO DE ESCOVAÇÃO. AS OPÇÕES DE TEMPO 
EXISTENTES SÃO DE: 90, 120 OU 180 SEGUNDOS. O 
ALGORITMO CONTROLADOR ENVIA SINAIS ÀS 
LÂMPADAS EM FUNÇÃO DO BOTÃO ACIONADO PELO 
USUÁRIO. CADA DUPLA DE LÂMPADAS DA MESMA 
COR PISCA ALTERNADAMENTE POR 1/6 DO TEMPO 
ESCOLHIDO, REPRESENTANDO UM CICLO DE 
ESCOVAÇÃO PARA CADA SETOR DA ARCADA 
DENTÁRIA HUMANA: (DIREITA INFERIOR, CENTRO 
INFERIOR, ESQUERDA INFERIOR, DIREITA SUPERIOR, 
CENTRO SUPERIOR, ESQUERDA SUPERIOR). AS 
DUPLAS PISCAM DE MANEIRA SEQUENCIAL, 
TOTALIZANDO 6 CICLOS. PARA INFORMAR A 
TRANSIÇÃO ENTRE OS SETORES DA ARCADA QUE 
DEVEM SER ESCOVADAS, TODAS AS LUZES PISCAM 
SIMULTANEAMENTE POR 3 SEGUNDOS. PRODUTO 
CONTÉM NA SUA PARTE POSTERIOR FITA ADESIVA 
PARA ADERÊNCIA NA PLACA DO ESCOVÕDROMO 
PORTÁTIL. 

13 LOCALIZADOR APICAL PROPEX II OU SIMILAR. UN 2 2.333,33 4.666,66 

14 MOTOR ENDODONTICO X - SMART PLUS MAILLEFER 
OU SIMILAR. UN 2 11.460,00 22.920,00 

15 

SELADORA PAPEL GRAU CIRÚRGICO - ALIMENTAÇÃO: 
127 OU 220 V TEMPO DE PRÉ-AQUECIMENTO: MÉDIA 
DE 7 MINUTOS. TEMPO DE SELAGEM DEPOIS DE 
AQUECIDA: 3 SEGUNDOSDIMENSÕES DO PRODUTO.. 36 X 11 X 6,5 CM (C X A X L) DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 39 X 11,5 X 7 CM (C X A X L) POTÊNCIA: 
50 WÁREA DE SELAGEM: 30 CM X 14 MM (C X L) ÁREA 
SELADA: 25 CM X 10 MM (C X L) 

UN 10 520,24 5.202,40 

INSTRUMENTAL ODONTOLOGICO 
16 AFASTADOR MINESSOTA MF 221 UN 30 19,60 588,00 
17 AFASTADOR LABIAL EXPANDEX - AUTOCLAVAVÉL UN 30 21,33 639,90 
18 ALAVANCA APICAL INFANTIL (JOGO) UN 30 142,33 4.269,90 
19 ALAVANCA SELDIN 2 UN 30 45,11 1.353,30 
20 ALVEOLOTOMO UN 30 159,47 4.784,10 
21 ALICATE PERFURADOR AINSWORTH UN 10 186,00 1.860,00 

22 BROCA CIRÚRGICA TRONCO CÔNICA N° 701 P/ ALTA 
ROTAÇÃO - 25MM UN 150 26,13 3.919,50 
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23 
BROCA CIRÚRGICA TRONCO CÔNICA N° 702 P/ ALTA 
ROTAÇÃO - 25MM 

UN 150 26,13 3.919,50 

24 BROCA DE ACABAMENTO N° 3118 UN 150 6,21 931,50 

25 BROCA DE ACABAMENTO N° 3195 F UN 150 6,21 931,50 

26 BROCA DE ACABAMENTO N° 3195 FF UN 150 6,21 931,50 

27 BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA N° 1090 UN 100 6,36 636,00 

28 BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA N° 1092 UN 100 6,36 636,00 

29 BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA N° 1093 UN 100 6,36 636,00 

30 BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA N° 1063 UN 50 6,16 308,00 

31 BROCA ENDO Z UN 50 60,05 3.002,50 

32 BROQUEIRO DE AÇO INOX UN 15 107,33 1.609,95 

33 CABO DE BUSTURI UN 60 14,28 856,80 

34 CABO PARA ESPELHO N° 05 - INOX UN 150 8,84 1.326,00 

35 CALCADOR DE PAIVA UN 20 21,46 429,20 

36 
CUBA REDONDA AÇO INOX.AUTOCLAVÁVEL 8CM. 
CAPACIDADE: 160ML. UN 30 20,94 628,20 

37 CURETA DE LUCAS UN 50 17,78 889,00 

38 CURETA GRACEY N° 11-12 UN 150 22,56 3.384,00 

39 CURETA GRACEY N° 13-14 UN 150 22,56 3.384,00 

40 CURETA GRACEY N° 3 - 4 UN 150 22,56 3.384,00 

41 CURETA GRACEY UNIVERSAL UN 150 22,56 3.384,00 
42 ESPELHO CLÍNICO PLANO N° 5 UN 150 8,93 1.339,50 
43 ESPELHO DE MÃO UN 15 31,67 475,05 
44 ESPATULA SIMPLES PARA CIMENTO UN 30 16,46 493,80 
45 FORCEPS ADULTO 01 UN 30 95,16 2.854,80 
46 FORCEPS ADULTO 150 UN 30 94,24 2.827,20 
47 FORCEPS ADULTO 151 UN 30 94,34 2.830,20 
48 FORCEPS ADULTO 16 UN 30 96,67 2.900,10 
49 FORCEPS ADULTO 17 UN 30 94,41 2.832,30 
50 FORCEPS ADULTO 18L UN 30 94,24 2.827,20 
51 FORCEPS ADULTO 18R UN 30 95,14 2.854,20 
52 FORCEPS ADULTO 65 UN 30 95,14 2.854,20 

53 FORCEPS ADULTO 69 UN 30 95,14 2.854,20 
54 INSTRUMENTAL COLHER DE DENTINA UN 150 19,36 2.904,00 

55 INSTRUMENTAL DESCOLADOR DE PERIOSTEO - MOLT 
1-2 MILLENNIUM UN 100 112,67 11.267,00 

56 INSTRUMENTAL ESPATULA DE RESINA COMPOSTA UN 100 42,67 4.267,00 
57 INSTRUMENTAL ESPATULA N 24 UN 30 14,07 422,10 

58 INSTRUMENTAL HOLLEMBACK UN 50 12,63 631,50 

59 
INSTRUMENTAL SONDA EXPLORADORA OITAVADA - 
GOLGRAN UN 150 15,48 2.322,00 

60 LIMA PARA MOTOR ENDODONTICO SORTIDO 21MM UN 30 24,47 734,10 

61 LIMA PARA MOTOR ENDODONTICO SORTIDO 25MM UN 30 24,47 734,10 

62 LIMA PARA MOTOR ENDODONTICO SORTIDO 31MM UN 30 24,47 734,10 

63 
LIMA TIPO KERR N° 8 DE 21 MM BLISTER CAIXA COM 6 
UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL) UN 30 20,36 610,80 
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64 LIMA TIPO KERR N° 10 DE 21 MM BLISTER CAIXA COM 
6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL) UN 30 31,53 945,90 

65 
LIMA TIPO KERR N° 15-40 DE 21 MM BLISTER CAIXA 
COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UN 30 29,66 889,80 

66 
LIMA TIPO KERR N° 45-80 DE 21 MM BLISTER CAIXA 
COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UN 30 28,82 864,60 

67 
LIMA TIPO KERR N° 15-40 DE 25 MM BLISTER CAIXA 
COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL 

UN 30 27,92 837,60 

68 
LIMA TIPO KERR N° 15-40 DE 31 MM BLISTER CAIXA 
COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UN 30 34,99 1.049,70 

69 
LIMA TIPO KERR N° 45-80 DE 25 MM BLISTER CAIXA 
COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UN 30 36,22 1.086,60 

70 
LIMA TIPO HEDSTROEM N° 15-40 DE 25 MM BLISTER 
CAIXA COM 6UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UN 30 58,12 1.743,60 

71 
LIMA TIPO HEDSTROEM N° 15-40 DE 21 MM BLISTER 
CAIXA COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UN 30 59,02 1.770,60 

72 
LIMA FLEXOFILEDE 15-40 DE 21 MM BLISTER CAIXA 
COM 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL 

UN 30 70,09 2.102,70 

73 LIMA FLEXOFILEDE 15-40 DE 25 MM BLISTER CAIXA 
CO 6 UNIDADES (INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL) UN 30 73,89 2.216,70 

74 ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO, INCOLOR, 
ANTI-EMBAÇANTE UN 100 33,81 3.381,00 

75 PINCA CLINICA 317 UN 150 19,35 2.902,50 
76 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA - 12CM UN 50 40,00 2.000,00 
77 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO RETA- 12CM UN 50 40,00 2.000,00 
78 PINÇA PORTA GRAMPO PALMER UN 15 144,33 2.164,95 
79 PORTA AGULHA MATHIER 14 CM INOX UN 50 71,36 3.568,00 
80 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM - INOX UN 50 49,45 2.472,50 
81 PORTA ALGODÃO SERVIDO UN 30 88,00 2.640,00 
82 SERINGA CARPULE C/ REFLUXO UN 150 78,03 11.704,50 

83 TESOURA CIRÚRGICA (RIS DURACORTE FINA, FINA, 
CURVA 12 CM INOX UN 100 29,11 2.911,00 

84 TESOURA CIRÚRGICA ÍRIS DURACORTE FINA, FINA, 
RETA 12 CM INOX UN 100 25,53 2.553,00 

85 BROCAS DIAMANTADAESFÉRICAS 1010 UN 150 16,93 2.539,50 
86 BROCAS DIAMANTADAESFÉRICAS 1011 UN 150 16,93 2.539,50 
87 BROCAS DIAMANTADAESFÉRICAS 1012 UN 150 16,93 2.539,50 
88 BROCASDIAMANTADA ESFÉRICAS 1013 UN 150 16,93 2.539,50 
89 BROCAS DIAMANTADAESFÉRICAS 1014 UN 150 16,93 2.539,50 
90 BROCASDIAMANTADA ESFÉRICAS 1015 UN 150 16,93 2.539,50 
91 BROCAS DIAMANTADAESFÉRICAS 1016 UN 150 16,93 2.539,50 
92 BANDEJA INOX PEQUENA UN 100 48,78 4.878,00 
93 BANDEJA INOX MÉDIA UN 100 89,86 8.986,00 
94 BANDEJA INOX GRANDE UN 100 264,00 26.400,00 
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95 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 200 UN 15 21,55 323,25 

96 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 201 UN 15 21,55 323,25 

97 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 202 UN 15 21,55 323,25 

98 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 203 UN 15 21,55 323,25 

99 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 204 UN 15 21,55 323,25 

100 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 205 UN 15 21,55 323,25 
101 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 206 UN 15 21,55 323,25 
102 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 207 UN 15 21,55 323,25 
103 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 208 UN 15 21,55 323,25 
104 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 209 UN 15 21,55 323,25 
105 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 210 UN 15 21,55 323,25 
106 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 211 UN 15 21,55 323,25 
107 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 212 UN 15 21,55 323,25 
108 GRAMPO PARA ISOLAMENTO W8A UN 15 28,33 424,95 
109 GRAMPO PARA ISOLAMENTO 00 UN 15 28,33 424,95 
110 SERINGA CARPULE C/ REFLUXO UN 100 99,50 9.950,00 

MATERIAIS DIVERSOS ODONTOLOGICOS 

111 

ÁLBUM SERIADO "SAÚDE BUCAL DO ADULTO" 
CONTENDO 06 LÂMINAS PVC COLORIDAS MEDINDO 58 
X 55 CM CADA, AJUSTADAS EM UM EXPOSITOR 
METÁLICO BRANCO DESMONTÁVEL, ACOMODADOS 
EM BOLSA COM ALÇA PARA TRANSPORTE E MANUAL 
DE 6 PÁGINAS PARA ABORDAGEM E EXPLICAÇÃO 
DOS TEMAS DE SAÚDE BUCAL. 

UN 10 1.243,33 12.433,30 

112 

ÁLBUM SERIADO "SAÚDE BUCAL INFANTIL" 
CONTENDO 06 LÂMINAS PVC COLORIDAS MEDINDO 58 
X 55 CM CADA, AJUSTADAS EM UM EXPOSITOR 
METÁLICO BRANCO DESMONTÁVEL, ACOMODADOS 
EM BOLSA COM ALÇA PARA TRANSPORTE E MANUAL 
DE 6 PÁGINAS PARA ABORDAGEM E EXPLICAÇÃO 
DOS TEMAS DE SAÚDE BUCAL. 

UN 10 1.243,33 12.433,30 

113 

MALETA SAÚDE BUCAL CONTÉM 3 MACROMODELOS: 
01 MACRO MAXI MODELO ESCOVAÇÃO COM ARCADA 
SUPERIOR, ARCADA INFERIOR, LÍNGUA E 
ARTICULADOR METÁLICO FLEXÍVEL, QUE PERMITE 
POSICIONAR NA OCLUSÃO TIPO I, OCLUSÃO TIPO II, 
OCLUSÃO TIPO III E MORDIDA CRUZADA. IDEAL PARA 
TREINAMENTO DE ESCOVAÇÃO DENTÁRIA, DE 
LÍNGUA E USO DE FIO DENTAL. MACROMODELO 
DOENÇA PERIODONTAL COM 3 MODELOS 
DEMONSTRANDO GENGIVITE, PERIODONTITE E 
PERIODONTOSE, MEDINDO: 08 X 11 X 08 CM, 
MACROMODELO CÁRIE COM 4 MOLARES 
DEMONSTRANDO DENTE HÍGIDO, CÁRIE DE ESMALTE, 
CÁRIE DE DENTINA E EXPOSIÇÃO PULPAR MEDINDO 
20 X 09 X 08 CM, MACRO ESCOVA MEDINDO 35 CM E 
MACRO ESPELHO MEDINDO 35 CM. 

UN 10 774,67 7.746,70 

114 

MODELO DAS DOENÇAS BUCAIS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE (MODELO EM TAMANHO NATURAL 
DE ACRÍLICO TRANSPARENTE DEMONSTRANDO 
CÁRIE INICIAL, CÁRIE PROFUNDA COM EXPOSIÇÃO 
PULPAR, DOENÇA PERIODONTAL, IMPLANTE E 
GERME DENTÁRIO DE TERCEIRO MOLAR INCLUSO). 

UN 10 653,33 6.533,30 

• s
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MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS ODONTOLOGICOS 

ITEM DESCRICAO 
CONCENT 

RAÇÃO 
APRESEN 

TAÇÃO 
UNID QTDE 

R$ UNIT. 
MÉDIO 

R$ TOTAL 
MÉDIO 

115 PAPEL TOALHA 70CMX5OM - ROLO - ROLO 200 16,33 3.266,00 

116 
ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL 
DENTAL - FR DE 5ML 

FR 150 46,45 6.967,50 

117 AFASTADOR MINESSOTA MF 221 - UN 50 28,00 1.400,00 

118 
AGULHA GENGIVAL CURTA 27G - 
CX C/ 100 UNID 

- CX 250 50,59 12.647,50 

119 
ALAVANCA APICAL INFANTIL 
(JOGO) 

- - UN 15 130,67 1.960,05 

120 ALAVANCA SELDIN 2 - UN 50 48,61 2.430,50 

121 ALVEOLOTOMO - - UN 50 124,83 6.241,50 

122 
APLICADOR MICRO BRUSH 
DESCARTAVEL DENTAL FINO-CX 
C/ 100 UNID. 

- CX 150 26,04 3.906,00 

123 
BABADOR ODONTOLOGICO 
BRANCO IMPERMEAVEL- PCT C/ 
100 UNID 

- PC 200 23,59 4.718,00 

124 
BLOCOS DE PAPEL CARBONO 
PARA OCLUSAO EMBALAGEM - 
BLOCO C/ 100 UNID 

- BL 120 47,25 5.670,00 

125 CABO DE BUSTURI - - UN 60 16,07 964,20 

126 
CABO PARA ESPELHO N° 05 - 
INOX - 

UN 
100 8,83 883,00 

127 CARTELA PARA RX 4 FURO - PCT 
C/ 100 UNID - PC 70 27,78 1.944,60 

128 

HIDROXIDO DE CALCIO HYDCAL, 
COM DE 1 TUBO DE PASTA BASE 
13G; 1 TUBO DE PASTA 
CATALISADORA 11G; 1 BLOCO DE 
MISTURA. 

KIT KIT 80 63,61 5.088,80 

129 
CONE ACESSORIO F - CX C/ 60 
UNID - - 

CX 
100 47,99 4.799,00 

130 
CONE ACESSORIO MF - CX C/ 60 
UNID -

CX 
100 47,99 4.799,00 

131 CONE ACESSORIO R7- CX C/ 60 
UNID -

CX 
100 47,99 4.799,00 

132 CONE ACESSORIO R8 - CX C/ 60 
UNID -

CX 
100 47,99 4.799,00 

133 
CONE ACESSORIO RS - CX C/ 60 
UNID 

- 
CX 

100 47,99 4.799,00 

134 
CONE GUTTAPERCHA PRINCIPAL 
i a SERIE 15-40 - CX C/ 120 UNID - CX 100 43,41 4.341,00 

135 
CONE GUTTAPERCHA PRINCIPAL 
2a SERIE 45/80 - CX C/ 120 UNID - - CX 100 43,81 4.381,00 

136 CURETA DE LUCAS - - UN 60 17,78 1.066,80 

137 CURETA GRACEY N° 11-12 - UN 60 17,64 1.058,40 

138 CURETA GRACEY N° 13-14 - - UN 60 17,64 1.058,40 

139 CURETA GRACEY N° 3 - 4 - UN 60 17,64 1.058,40 
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140 CURETA GRACEY UNIVERSAL - - UN 60 30,36 1.821,60 

141 

ESCOVA DENTAL ADULTO COM 
CABECA PEQUENA 
ARREDONDADA C/ 4 FILEIRAS DE 
TUFOS DE CERDAS MACIAS E 
ARREDONDADAS C/ CABO 
FLEXIVEL 

- UN 12000 4,40 52.800,00 

142 ESPELHO CLINICO PLANO N° 5 - - UN 300 9,30 2.790,00 

143 

ESPONJA HEMOSTATICA DE 
COLAGENO HIDROFILIZADO 
(GELATINA) LIOFILIZADA ESTERIL 
POR RAIOS GAMA - CX C/ 10 UNID 

- CX 150 69,80 10.470,00 

144 FIO DENTAL ROLO 500 METROS - - UN 180 20,63 3.713,40 

145 
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - 
ROLO DE 19MM X 30M - - ROLO 100 9,43 943,00 

146 

IONOMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURACAO R — COR A3, COM 
DE 10G DE PO + 8G DE LÍQUIDO + 
1 DOSADOR DE PO + 1 BLOCO DE 
ESPATULACÃO. 

- KIT KIT 240 63,96 15.350,40 

147 

IONOMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURACAO R — COR A2, COM 
DE 10G DE PO + 8G DE LÍQUIDO + 
1 DOSADOR DE PO + 1 BLOCO DE 
ESPATULACÃO. 

- KIT KIT 240 63,96 15.350,40 

148 LENCOL DE BORRACHA 
ODONTOLOGICO - CX C/ 26 UNID 

- - CX 150 32,69 4.903,50 

149 LIQUIDO DE DAKIN (HIPOCLORITO 
DE SODIO) - FR DE 1 LITRO 0,50% - FR 60 9,23 553,80 

150 

MASCARA DESCARTAVEL 
RETANGULAR C/ ELASTICO E 
PREGAS TRIPLAS C/FILTRO 
MELTBLOWN (EFB 95.8%) COM 
CLIP NASAL - CX C/ 50 UNID 

- CX 104 73,33 7.626,32 

151 
OCULOS DE PROTECAO EM 
ACRILICO, INCOLOR, ANTI- 
EMBACANTE 

- - UN 50 29,67 1.483,50 

152 
OLEO LUBRIFICANTE PARA 
CANETA DE ALTA E DE BAIXA 
ROTACAO - FRASCO DE 200ML 

- - FR 150 49,63 7.444,50 

153 PINCA CLINICA 317 - - UN 50 17,17 858,50 

154 PINCA HEMOSTATICA MOSQUITO 
CURVA — 12CM 

- - UN 
50 38,33 1 916,50 

155 PINCA HEMOSTATICA MOSQUITO 
RETA — 12CM - - UN 50 38,00 1.900,00 

156 PLACA DE VIDRO ODONTOLOGICA - - UN 50 24,23 1.211,50 

157 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE i a

SERIE 15-40 — CX C/ 200 UNID 
- CX 150 33,65 5.047,50 

158 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2 a

SERIE 45-80 — CX C/ 200 UNID - - CX 150 33,65 5.047,50 

159 

PONTA DE SILICONE PARA 
POLIMENTO DE RESINA COM 
BASE DE SILICONE, KIT - CX C/ 7 
UNID 

- - CX 100 98,10 9.810,00 
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160 
PORTA AGULHA MATHIER 14 CM 
INOX 

- - UN 50 31,57 1.578,50 

161 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
14CM - INOX 

- UN 50 31,90 1.595,00 

162 POTE DAPPEN DE PLASTICO - UN 80 6,90 552,00 

163 
RESINA FLOW - CX C/ 01 SERINGA 
DE 4GR 

- CX 100 71,00 7.100,00 

164 
RESTAURADOR PROVISORIO IRM, 
EMBALAGEM COM DE 38G DE PO 
+ 15ML DE LIQUIDO. 

- KIT KIT 150 196,95 29.542,50 

165 
REVELADOR ONDONTOLOGICO - 
FRASCO DE 500ML 

- - FR 120 31,33 3.759,60 

166 
ROLINHO DE ALGODAO 
ODONTOLOGICO - PCT C/ 100 
UNID 

- - PC 360 4,67 1.681,20 

167 
SAQUINHO PARA CHOPP DE 
5CMX15CM -PCT C/ 100 UNID - - PC 180 3,40 612,00 

168 

SELANTE PARA FOSSULAS E 
FISSURAS COM 20 PONTAS 
APLICADORAS - CX C/ 01 SERINGA 
DE 2GR 

- - CX 120 516,74 62.008,80 

169 
SOLUCAO HEMOSTATICA TOPICA 
À BASE DE CLORETO DE 
ALUMINIO-FR C/ 10 ML 

- - FR 120 37,67 4.520,40 

170 
SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL ESTÉRIL-PCT C/ 20 
UNID 

- - PC 120 38,69 4.642,80 

171 SUGADOR DESCARTAVEL -PCT C/ 
40 UNID - - PC 100 8,28 828,00 

172 TESTE DE VITALIDADE-FRASCO 
DE 200ML - - FR 10 78,33 783,30 

173 TIRA DE ACO DE 5MM - CX C/ 12 
UNID - 

CX 
240 15,46 3.710,40 

174 
TIRA DE ACO DE 7MM - CX C/ 12 
UNID - 

CX 
240 15,46 3.710,40 

175 
TIRA DE LIXA DE ACO 6MM - CX C/ 
12 UNID - - 

CX 
240 13,86 3.326,40 

176 
TIRA DE LIXA POLIESTER GRANO 
FINO E MEDIO 2,5MM - CX C/ 50 
UNID 

- - CX 240 28,41 6.818,40 

177 
TIRA DE POLIESTER 
TRANSPARENTE - CX C/ 50 UNID - - CX 240 6,18 1.483,20 

178 

ANESTESICO, A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA COM 
HEMITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA - CX C/ 50 
TUBETES DE 1,8ML 

3% _ 

1:50.000 
SOL. 

INJET. CX 1000 100,06 100.060,00 

179 

ANESTESICO, A BASE DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 
SEM VASO CONSTRUTOR COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE-CX C/50 TUBETES DE 
1,8ML 

3% - 
1:100.000 

SOL. 
INJET. CX 100 153,78 15.378,00 

180 

ANESTESICO, A BASE DE 
CLORIDRATO DE PRILOCAINA 
COM FELIPRESSINA, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 

3% SOL. 
INJET. 

CX 200 153,95 30.790,00 
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SAUDE - CX C/ 50 TUBETES DE 
1,8ML 

181 CX 

ANESTESICO, A BASE DE 
MEPIVACAI NA AD COM 
EPINEFRINA, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, CAIXA 
COM 50 TUBETES DE 1,8 ML- CX C/ 
50 TUBETES DE 1,8ML 

3% - 
1:100.000 

SOL. 
INJET. 

400 206,00 82.400,00 

182 
CLORHEXIDINA DEGERMANTE - 
FRASCO DE 1 LITRO 

2,00% FR 100 40,00 4.000,00 

183 
ENXUAGUANTE BUCAL 
GLUCONATO DE CLORHEXIDINA 
0,12% FRASCO DE 1 LITRO 

- - FR 100 52,04 5.204,00 

184 
CONDICIONADOR ACIDO GEL 
FOSFORICO - PC C/ 3 BISNAGAS 
DE 2,5ML 

37% - FR 360 18,40 6.624,00 

185 
CREME DENTAL DE FLUOR - 
BISNAGA DE 90GG 

1.500PPM - UN 
12000 20,00 240.000,00 

186 
DESSENSIBILIZANTE- SERIGA DE 
3GR 

2% - 
UN 

60 39,33 2.359,80 

187 ESCOVA DE ROBSON - UN 600 4,23 2.538,00 

188 
EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA-FRASCO DE 500ML - FR 100 23,03 2.303,00 

189 FIXADOR ODONTOLOGICO-
FRASCO DE 500ML - - FR 120 27,09 3.250,80 

190 
FLUOR ACIDULADO-FRASCO DE 
500ML - - FR 300 53,67 16.101,00 

191 FLUOR NEUTRO- GEL- FR DE 
500ML 

- - FR 600 17,85 10.710,00 

192 HIDROXIDO DE CALCIO PA -FR DE 
10GR - - FR 120 12,12 1.454,40 

193 

OXIDO DE ZINCO PO, PARA 
FORRACAO DE CAVIDADE, COM 
DE 10ML DE LÍQUIDO OU 28G DE 
PO. 

KIT KIT 120 29,53 3.543,60 

194 
PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO-FR DE 20ML - - FR 60 16,90 1.014,00 

195 
PASTA PROFILATICA-BISNAGA DE 
90GR - UN 600 13,61 8.166,00 

196 

PO PARA LIMPEZA DE 
AUTOCLAVE, À BASE DE ACIDO 
ORGANICO SINTETICO - FR DE 
30ML 

80% - FR 120 24,33 2.919,60 

197 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO HIBRIDA À BASE DE 
MICROGLASS INDICADA PARA 
RESTAURACOES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTER. - A2, 
SERINGA COM 4G 

- UN 180 41,80 7.524,00 

198 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO HIBRIDA À BASE DE 
MICROGLASS INDICADA PARA 
RESTAURACOES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTER. - A3, 
SERINGA COM 4G 

- - UN 240 40,61 9.746,40 
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199 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO HIBRIDA À BASE DE 
MICROGLASS INDICADA PARA 
RESTAURACOES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTER. - A3,5; 
SERINGA COM 4G. 

UN 180 40,61 7.309,80 

200 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO HIBRIDA À BASE DE 
MICROGLASS INDICADA PARA 
RESTAURACOES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTER. - COR 
A1; SERINGA COM 4G 

- - UN 180 41,78 7.520,40 

201 HASTES FLEXIVEIS COTONETE-CX 
C/ 100 UNID UN 880 8,33 7.330,40 

202 
VERNIZ DE FLÚOR -ESTOJO 
CONTENDO: 1 FRASCO COM 10ML 
DE FLUORNIZ + 1 FR COM 10 ML 

KIT UN 120 50,71 6.085,20 

203 FIO DENTAL PARA PACIENTE 10 M UN 12000 10,00 120.000,00 

204 
FIO DE SUTURA AGULHADO 
ABSORVIVEL VICRYL 3- O COM A 
CAIXA 24 UNID 

CX 240 361,00 86.640,00 

205 
FIO DE SUTURA AGULHADO 
ABSORVIVEL VICRYL 4- O COM A 
CAIXA 24 UNID. 

CX 240 353,33 84.799,20 

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 1.837.311,97 

4 — DA ENTREGA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

4.1 — A(s) empresa(s) Contratada(s) deverão entregar os materias (equipamentos, instrumentais, 
e de consumo diversos) pa rcelada m e nte até 20 (vinte) dias, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Compra nos horários das 08h00min às 18h00min, de segunda a sexta-
feira, sendo que na sexta o horário é de 08h00min às 12h00min, sob quaisquer pretexto, não 
serão recebidos fora do expediente de trabalho, no Almoxarifado Central sito à Av. 31 de Março, 
S/N°, Bairro Sta Isabel, próximo ao Marquinhu's Restaurante - Tucurui-PA ou local definido pela 
secretaria Municipal de Saúde no Pedido de Compra; 

4.2 - Caso os materiais objeto deste chegarem com embalagens ou qualidade que se encontre fora 
das especificações constantes do edital, será imediatamente devolvido e o (s) fornecedor(s) deverão 
repor as mercadorias no prazo máximo de 5 (dias) úteis; 

4.3 - Os materiais deverão atender aos dispositivos da Lei n°. 8.078/90 (código de defesa do 
consumidor) e demais legislações pertinentes. O acondicionamento deverá garantir a integridade dos 
itens durante o transporte e estocagem até o uso. Deverá estar rotulado conforme legislação em 
vigor. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

5.1 - Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes ou outros encargos decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Tucurui; 
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5.2 - Responsabilizar-se pela fiel entrega dos materiais objeto deste, no prazo estabelecido; 

5.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 

desta aquisição; *14 

5.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 

65, parágrafo 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.5 - Substituir às suas expensas, todo e quaisquer materiais objeto deste entregues em desacordo 
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

5.6 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

5.7 - Permitir a fiscalização da entrega dos materiais objeto deste por parte de representantes da 
CONTRATANTE, fornecendo a estes todas as informações solicitadas e acordando com os mesmos 
as soluções convenientes ao bom andamento das aquisições dos materiais; 

5.8 - Responsabilizar-se direta e exclusivamente, pela execução integral do Contrato, respondendo 
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos empregados ou subcontratados, por dolo ou 
culpa, causar a CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo elidida essa 
responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

5.9 — Os materiais permanentes no ato da entrega deverão apresentar garantia mínima de 12 meses 
e deverá informar o local de assistência técnica autorizada no Estado do Pará, em função da 
necessidade dos atendimentos. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

6.1 - Designar servidor para proceder a fiscalização e acompanhamento do objeto licitados 
recebimentos dos materiais entregue pela Contratada; 

6.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADO; 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO, relativos à 
execução do objeto da contratação; 

6.4 - Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 

6.5 - Assegurar que os materiais descritos neste instrumento somente sejam entregues unicamente 
pelo CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 
autorizado prévia e expressamente; 
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6.6 - Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de 
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando 
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se 
referirem; 

6.7 - Certificarem-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 
condicionantes da formalização do contrato; 

6.8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem 
e integra o contrato, mesmo o não transcrito no documento hábil para contratação; 

6.9 - Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; 

6.10 - Efetuar o devido empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

6.11 - Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega dos materiais, objeto deste Contrato; 

6.12 - Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo CONTRATADO; 

6.13 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.14 - Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 

6.15 - Sustar o recebimento dos materiais se os mesmos não estiverem de acordo com a 
especificação apresentada no Contrato e na licitação; 

7 — DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 - Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração, emitida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, que comprove que a proponente forneceu produtos iguais pertinente com o objeto 
licitado; 

7.2 - Alvará de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local sede da Licitante 

8 — DA OPÇÃO POR REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - A opção por Sistema de Registro de Preços - SRP, tem como fator principal, a vantajosidade 
que trás a Administração Pública, no sentido de promover a diminuição do número de processos 
para aquisição de bens e/ou serviços, evitando também que se faça aquisição de um mesmo 
produto/serviço com mais de um preço, e ainda pelas seguintes vantagens sobre a licitação 
convencional: 

- Inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária, que apenas será efetuada no 
momento da expedição da nota de empenho (ou similar) ou quando da celebração do contrato; 
II - Compras ou serviços imprevisíveis ou de difícil previsibilidade; 

Rua José Nery Torres no 102 - Santa Izabel. 
CEP 68.456-120 - TUCURUÍ-PARÁ 



e ,cretogri 

UlklUt 11? 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI 

III - Redução do volume de estoque e/ou perda de bens; 
IV - Redução significativa do volume de licitações, afinal, através de uma única licitação, a 
Administração poderá efetuar a contratação do objeto pelo prazo de validade da ata (até doze 
meses); 
V- Afasta significativamente problemas decorrentes da falta de planejamento; 
VI - Evita o fracionamento ilegal de despesa; 

(—) 
VIII - Possibilidade de atendimento, em um mesmo certame licitatório, de outros órgãos e 
entidades. 

9 — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 — O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá ser de 12 meses. 

10 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 - Para o fornecimento do objeto em tela será formalizada em Contrato Administrativo em de 
acordo com o Decreto N° 7.892/2013, artigo 7°, §2°, que: "Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil', estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, 
obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com os Termos Contratual, 
Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa Contratada; 

11 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 - Para o fornecimento do objeto em tela será formalizada em Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as 
partes, em conformidade com os Termos Contratual, Termo de Referência e da Proposta de Preços 
da empresa Contratada; 

11.2 - O Contrato terá a vigência a contar a partir de sua publicação. 

12 — DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 — O Faturamento da Nota Fiscal/ fatura será emitido pela CONTRATADA, mediante entrega dos 
materiais, instrumentais e equipamentos, em nome da CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUCURUI: Trav. Jose Nery Torres, n° 102, Santa Isabel, Tucuruí-PA — CNPJ: 
11.193.159/0001-96, feita na presença do FISCAL DO CONTRATO e do SERVIDOR 
RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI; 

12.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota 
Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Tucuruí/PA. 
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12.3 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 

12.4 - Os pagamento das obrigações oriunda do contrato será efetuada até no máximo 15 (quinze) 411.7 
dias condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a Administração. A contratada fica 
ciente de que deverá apresentar à Contratante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.4.1 - Nota Fiscal emitida em nome da Contratante. 
12.4.2 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e INSS. 
12.4.3 - Certidão Negativa Tributária e Não Tributária; 
12.4.4 - Certidão Negativa de Débito do FGTS; 
12.4.5 - Certidão Trabalhista; 
12.4.6 - Certidão Negativa Municipal. 

12.5 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 
ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma seguinte: CONTA CORRENTE 
N°- ; BANCO' ; AGÊNCIA N°. 

12.6 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato; 

12.7 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo; 

12.8 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

13 — DAS PENALIDADES 

13.1 - O descumprimento das obrigações e demais condições deste Termo de Referência, do Edital 
e dos Contratos, sujeitará a empresa às seguintes sanções da Lei 8.666/93, quando for o caso: 

- Advertência; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tucuruí; 
III - Multa pelo atraso na entrega dos materiais, instrumentais e os equipamentos; 
IV - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

13.2 - Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato; 
13.3 - As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 
força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de 
Licitação; 
13.4 - As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no 
Termo de Contrato, parte integrante do Edital. 
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14 — DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização da execução do Contrato Administrativo será exercida por um servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde por meio de portaria especifica, sendo o mesmo 
responsável pelo bom e fiel comprimento do presente contrato, em todas as cláusulas, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o art. 67 §.1 e 2 da Lei 8.666/93 na qual 
competira a zelar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na 
proposta e no Contrato. 

Tucuruí-PA, 09 de julho de 2020.

Rondinelle de Oliveira Pires 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 505/2020-GP 
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